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PROJETO DE LEI N.º /2025

“Declara  de  Utilidade  Pública  Municipal  a  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO
FRANCISCO XAVIER”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA APROVA:

Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO FRANCISCO XAVIER,
inscrita  no CNPJ  11.508.880/0001-28,  com sede na  Av.  Itália,  nº  1910,  bairro  Cariru,  neste  Município  de
Ipatinga, Estado de Minas Gerais.

Art.2º A FESFX tem por finalidade o desenvolvimento de ações voltadas para as áreas de educação, em especial
para a promoção da educação infantil e básica (pré-escola, ensino fundamental e ensino médio). 

    I  –  Para  a  consecução  de  suas  finalidades  educacionais,  a  FESFX também poderá  desenvolver  o  ensino  superior
(graduação, extensão stricto e lato sensu), bem como o ensino profissionalizante, notadamente a residência médica e outros
cursos livres, de forma presencial  e/ou à distância, ainda que em parceria com terceiros, respeitada a legislação
própria, bem como atividades de relevância pública e social compatíveis com suas finalidades. 

II – As finalidades da FESFX também contemplarão o incentivo e desenvolvimento do estudo, da pesquisa e da
criação artística na área de educação e saúde. 

III  –  A  FESFX  também  terá  finalidade  secundária,  qual  seja,  a  assistência  social,  em  especial  para  o
desenvolvimento de projetos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, notadamente para crianças. 

Art.3º  Para a realização de seus objetivos, a Fundação poderá celebrar parcerias entre a  administração pública e  as
organizações da sociedade civil, mediante a execução de atividades  ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho,  por meio de variados instrumentos legais,  tais  como, acordo de cooperação,  convênios,  contratos,
notadamente de gestão e outros, termos de fomento e colaboração, bem como: 

           I – celebrar qualquer outro instrumento jurídico de cooperação e/ou fomento, público ou privado, inerente às suas
finalidades; 

II  –  realizar  atividades  de  gestão,  compatíveis  com  suas  finalidades,  inclusive,  se  habilitando  como
Organização Social de Educação de acordo com a legislação pertinente, seja Municipal, Estadual e/ou Federal; 

III –  desenvolver atividades de promoção social por meio de assessoramento em prol de outras instituições,
podendo, inclusive, prestar auxílio financeiro a Fundações relacionadas à FESFX; e 

IV – prestar serviços técnicos e de assessoria na área de educação.

Parágrafo único – A Fundação deverá:
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I -  aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual superávit na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos
institucionais, no Território Nacional; 

II - aplicar as subvenções recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas; 

III - não remunerar e nem conceder vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, a  seus diretores, conselheiros,
instituidores, benfeitores ou equivalentes em razão das competências, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas
pelos respectivos atos constitutivos, exceto conselheiros fiscais e quando a legislação permitir às instituições
filantrópicas, respeitados seus limites; 

IV - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma
forma ou pretexto, 

V - em caso de dissolução ou extinção, destinar o patrimônio remanescente, prioritariamente, à Fundação São
Francisco  Xavier  ou,  na  falta  dela,  a  outra  instituição  qualificada  como  entidade  beneficente  de
assistência social, preferencialmente com o mesmo objeto social da FESFX, designada pelo Conselho Curador da
FESFX ou, não  havendo manifestação deste, pelo Ministério Público. Na falta das entidades anteriores,  o
patrimônio remanescente deverá ser destinado a entidade pública; e;

VI -  respeitar os princípios que viabilizam o seu reconhecimento como entidade beneficente de assistência social. 

Art. 4° - O prazo de duração da FESFX é indeterminado. 

Art.5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 15 de dezembro de 2025.

Werley Glicério Furbino de Araújo

VEREADOR
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